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M. T. 1. C. -  CONSELHO  NACIONAL  00  TRABALHO 

(cP-i88/1.1) 

AG/ZV 

Proc. 6.768/L,o  

1911  

Organização do um arvLço 
espec 41 de maternidade o 
assistoncia pre-natal,orn 
instituição de providencia 
social. Ue a ae autoriz&çao 
pra in3t laçao desse servi-
ço, em face das dbponiçoos 
do doc. 22.016, de 1932. 

VISTOS E R.L TA 0S os prosontes autos em que a 

Caixa de Aposentadoria o ions6oa do .erviQos de Traç o, Luz, 

Força e Sn de 2ão paulo solicita autorização deste Conselho 

para organizar um cerviço do maternidade, boi corno prestação 

do asaist ncia pró-natal as suas associadas: 

CO IDI(MDO que, omb6ra louvavel a intenção da 

Junta Administrativa da ja i xu,  todavLa, co o observa o pare-. 

cor d4 Procuradoria, o assunto requer ro uiamentaçao especial, 

9u0 ainda no foi baixada, o, assim, em raco do Rua dispõe o 

doo. 22.016, do 1932, no pode sor atoridida,a prstensao de 

fie. 2; 

sao plena, 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, eu soa-

indeferir a solicitação feita pela Caixa. 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro do 1941 

a) Francisco Barbosa do £ozondo Presidente 

a) Abelardo Marinho  Relator 

Fui presente: a) J. Leonel de 1'tozendo Alvim  ?rocurador 
Geral 

Asain do cm 

ub1ioado no  1rto Ot'io1.a3  


